
 

 
Ano Letivo 2025/2026                                                                                                                    21 de novembro de 2025 

 
 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS PADRE VÍTOR MELÍCIAS 

BOAVISTA – OLHEIROS  

TORRES VEDRAS 

 

CIRCULAR INTERNA N.º48 
 

Ordem de Serviço  Professores x Pessoal Administrativo x 
Informações  Educadores x Assistentes Operacionais x 

Convocatória x Coord. Dep./ Coord. Ano  Ass. Pais e Enc. Educação x 
Aviso  Diretores de turma  Autarquia x 

Convite  Alunos/Crianças  Outros x 

 

Convocam-se todos os membros do Conselho Geral do APVM para uma reunião a realizar no dia 3 

de dezembro de 2025, 4.ª feira, com início às 18 horas, na Sala 16, com a seguinte ordem de 

trabalhos: 

 

ASSUNTO: Reunião do Conselho Geral do APVM n.º 13 

 

Ponto Horas Assunto Notas 

1 18h Leitura e aprovação da ata da reunião anterior Enviada em anexo 

2 18:10 
Definição das Linhas Orientadoras para a elaboração do 
Orçamento de 2026 

Documento enviado em anexo 

3 18:25 

Definição das Linhas Orientadoras para o Planeamento e 
Execução das Atividades no Domínio da Ação Social Escolar 
de 2026 

Documento enviado em anexo 

4 18:40 
Apresentação e aprovação das Linhas Gerais do Plano 
Anual de Atividades (PAA) 

 A enviar assim que possível 

5 18:55 Solicitação de atribuição de Assessoria Técnico-pedagógica  

6 19h Informações  

7 19:30 Outros assuntos 

 Abertura Procedimento Concursal CG 26-30 
 Proibição dos alunos da utilização de 
smartphone em espaço escolar 
 AGSE e EduQA 
 SPOAS/Mediadoras 
 Erasmus+ 
 Gala, Janeiras, Semana Cultural e Arraial 
 Colocação Docente PLNM 
 Propostas de alteração ao Regulamento 
Interno 

 Valências de Ensino Estruturado 
 2 modalidades de Mentoria 
 NAFAI: Planeamento Estratégico e PAM 
 Reposição de aulas de disciplinas nucleares 
 Desperdício alimentar 
 (…) 

 
NOTA:  Se, à hora marcada, não estiverem presentes mais de metade dos seus membros em efetividade de funções, a reunião não poderá 

iniciar-se. Será agendada reunião para 24h depois, com qualquer número de membros presentes, desde que este corresponda a um 
terço, com direito a voto. 

 

A Presidente do Conselho Geral 
 

 

 


